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CONTRATO  ADMINISTRATjvo  N9129/2017

CONTRATO    DE    AQUISIÇÃO    DE    GÊNEROS    ALIMENTÍCIOS

SEM     LICITAÇÃO    DA    AGRICULTURA    FAMILIAR    PARA    A

ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR.

Contrato   que   entre  si  fazem,   de   um   lado,   o   MUNICíplo   DE  VALENTE,   pessoa  jurídica   de   direito

público  intemo,  Ínscrita  no  CGC/MF  sob  o  n9  13.845.896/0001-51  com  Sede  na  Rua  Praça  Getúlio
Vargas,  nQ 01,  Centro -VALENTE-Ba,  representada  pelo  ExmQ Sr.  Prefeito  Marcos Adriano de Oliveira

Araujo,  portador  do  CPF  n°  560.617.575-40  e  Cl  n°  334546630-BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua
Dionízio  Mota,  n°  31,  Dionízio  Mota,  Valente-Ba,  autorizado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  orgânica,

doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado,  COOPERATIVA  MISTA  DOS  AGRICULTORES

FAMILIARES  DO  TERRITÓRI0  DO  SISAL  -COOPSISAL,  estabelecida  na  Rua  Estrada  da  Cerâmica,  s/n,

Povoado  ouro  Verde,  Zona  Rural,  São  Domingos,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n911.495.805/0001-70,
através do seu  Presidente  Erivaldo de Santana  Dias,  portador do  RG sob n9 02404966-20, e do  CPF n9
222.681.035-87,  as  partes  acima  qualificadas  celebram,  entre  si,  por  este  instrumento  de  contrato,
mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA  DA  REGÊNCIA.

0  presente contrato trata-se  de  um contrato administrativo  e  rege-se,  pelas normas da  Lei 8.666 de
21 de j.unho de 1993 e alterações posteriores, tem base na CHAMADA PÚBLICA 001/2017.

CLÁUSULA  PRIMEIRA

É   objeto   desta   contratação   a   aquisição   de   GÊNEROS   ALIMENTÍCIOS   DA  AGRICULTURA   FAMILIAR

PARA  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  para  alunos  da  rede  de  educação  básica  pública,  verba  FNDE/PNAE,

ANo  2017,  descritos  nos  itens  enumerados  na  Cláusula  sexta,  todos  de  acordo  com  a  CHAMADA
PÚBLICA     n.9     001/2017,     o     qual     fica     fazendo     parte     integrante     do     presente     contrato,
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSU LA  SEGUNDA:

0   CONTRATADO   se   compromete   a  fornecer  os  gêneros   alimentícios   da   Agricultura   Familiar  ao
CONTRATANTE   conforme   descrito   no   Projeto   de  Venda   de   Gêneros  Alimentícios   da   Agricultura
Familiar parte integrante deste  lnstrumento.

CLÁUSULA  TERCEIRA:

0   limite  indivídual   de  venda   de  gêneros  alimentícios  do  Agricultor  Familiar  e  do   Empreendedor
Familiar Rural,  neste ato  denominados CONTRATADOS, será  de até  R$ 20.000,00 (vinte mil  reais)  por
DAP   por  ano   cMl,   referente   à   sua   produção,   conforme   a   legislação   do   Programa   Nacional   de
Alimentação Escolar.

CLÁUSULA  QUARTA
OS    CONTRATADOS    FORNECEDORES    ou    as    ENTIDADES    ARTICULADORAS    deverão    informar    ao

Ministério  do  Desenvolvimento  Agrário  -MDA  os valores  individuais  de venda  dos  participantes  do
Projeto de Venda  de Gêneros Alimentícios,  consoante  a  o  Projeto  de Venda  de Gêneros Alimentícios
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CLÁUSULA  QUINTA:

0  início  para  entrega  das  mercadorias  será  imediatamente  após  o  recebimento  da  autorização  de
fornecimento,  expedida   pelo  Departamento  de  Compras,  sendo  o  prazo  do  fornecimento  até  o
término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2017.

A)  A  entrega   das   mercadorias  deverá  ser  feita   nos   locais,   dias  e   quantidades   de   acordo  com
CHAMADA  PÚBLICA n.9 001/2017.

8)  0  recebimento  das mercadorias dar-se-á  mediante apresentação  do Termo de  Recebímento e as
Notas  Fiscais  de  Venda  pela  pessoa  responsável  pela  alimentação  no  local  de  entrega,  consoante  o
anexo deste Contrato.

CLÁUSU LA  SEXTA:

Pelo  fornecimento  dos  gêneros  alimentícios,  nos  quantitativos  descritos  no  Projeto  de  Venda  de
Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar,  o  (a)  CONTRATADO  (A)  receberá  o  valor total  de  R$
35.400,00 (trinta e cin^co mil e quatrocentos reais), conforme  listagem a seguir:

N9
NorvIEAGRICULTOR

CPF DAP PRODUTO lJNID. QTD RS  uN,T. RSTOTAL

19
Antonio JaimeMoreiradaSuva

484.509.105-44
SDW0484509105440307121021

Farinha               demandioca(branca/fina)
Kg 600 5,00 3.000,00

23
Adevanildo daSilvaCunha

754.309.675-72
SDW0754309675722712110835

lc)gurte  de  frutaderivadodeleitebovino
K8 3.200 4,50 14.400,00

26
João   Gomes daTrindade

147.546.575-00
SDW0147546575001301160124

Leite         i ntegra lPasteurizadoorigembovina

L 8.000 2,25 18.000'00

TOTAL GERAL RS 35.400,00

CLÁUSULA  SÉTIMA:

No valor mencionado  na  cláusula  quarta  estão  incluídas  as  despesas  com  frete,  recursos  humanos e
materiais,  assim  como  com  os  encargos  fiscais,  sociais,  comerciais,  trabalhistas  e  previdenciários  e

quaisquer  outras  despesas  necessárias  ao  cumprimento  das  obrigações  decorrentes  do  presente
contrato.

CLÁUSULA  OITAVA:

As    despesas    decorrentes    do    presente    contrato    correrão    à    conta    das    seguintes    dotações
orçamentárias:

0405-FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃ0
2015 -DISTRIBUIÇÃO  DE ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  PARA OS ALUNOS  DA  REDE PúBLICA  DE  ENSINO

3.3.9.0.30.00 -MATERIAL DE CONSUMO

00 -RECURSOS ORDINÁRIOS

01 -RECEITAS  DE  IMPOSTOS  E TRANSF.  DE IMPOSTOS -EDUCAÇÃO -25%
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19 -TRANSF.  FUNDEB  (APLICAÇÃO  EM  0UTRAS  DESPESAS  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA -40%)

CLÁUSULA  NONA:

0  CONTRATANTE,  após  receber  os  documentos  descritos  na  cláusula  Quinta,  alínea  "b",  e  após  a
tramitação    do    Processo    para    instrução    e    liquidação,   efetuará    o    seu    pagamento    no   valor
correspondente    às    entregas   do    mês   anterior.    Não   será    efetuado    qualquer   pagamento    aci
CONTRATADO   enquanto   houver  pendência   de   liquidação   da   obrigação  financeira   em  virtude   de

penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA  DÉCIMA:

0 CONTRATANTE que não seguir a forma de  liberação de recursos para  pagamento do CONTRATADO
FORNECEDOR,  deverá   pagar  multa   de  2%,  mais  juros  de  0,1%  ao   dia,   sobre   o  valor  da   parcela
vencida.  Ressalvados  os casos  quando  não  efetivados  os  repasses  mensais  de  recursos  do  FNDE  em
tempo hábil.

CLÁUSULA  ONZE:

Os  casos  de  inadimplência  da  CONTRATANTE  proceder-se-á  conforme  o  §  19,  do  art.  20  da  Lei  n°
11.947/2009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSU LA  DOZE:

o  CoNTRATAD0  FORNECEDOR  deverá  guardar pelo  prazo  de 5(cinco)  anos,  cópias  das  Notas  Fiscais
de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do  Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura  Familiar para-Alimentação Escolar, estando à disposição  para  comprovação.

CLÁUSU LA  TREZE:

0  CONTRATANTE  se  compromete  em  guardar  pelo  prazo  de  5  (cinco)  a  nos  das  Notas  Fiscais  de
Compra,  os Termos de  Recebimento  e Aceitabilidade,  apresentados  nas  prestações  de  contas,  bem
como o  Projeto de Venda  de Gêneros Alimentícios da Agricultura  Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA  QUATORZE:

É de  exclusiva  responsabilidade  do  CONTRATADO  FORNECEDOR  o  ressarcimento  de  danos causados
ao  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  não
excluindo ou reduzindo esta  responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSU LA  QUINZE:

0  CONTRATANTE  em  razão  à  supremacia  dos  interesses  públicos  sobre  os  interesses  particulares

poderá
a)  modificar unilateralmente  o  contrato  para  melhor adequação  às finalidades  de  interesse  públic
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato,  nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela  inexecução total ou parcial do ajuste;
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Sempre  que  a   CONTRATANTE  alterar  ou   rescindir  o  contrato  sem   culpa   do  CONTRATADO,  deve
respeitar  o  equilíbrio  econômico-financeiro,  garantindo-lhe  o  aumento  da  remuneração  respectiva
ou a indenização  por despesas já  realizadas.

CLÁUSULA  DEZESSEIS:

A  multa   aplicada  após  regular  processo  administrativo   poderá   ser  descontada   dos  pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CI.ÁUSULA  DEZESSETE:

A fiscalização  do  presente  contrato ficará  a  cargo  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  da  Entidade
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar-CAE e outras Entídades designadas pelo  FNDE.

0                  :Lpieus::t::o:tEr:t°o're°g:_se, ainda„eia cHAMADA pÚBLicA n.9 ooi/2oi7, pela Resolução cD/FNDE
ng 038/2009  e  pela  Lei  n°  11.947/2009,  a  Lei 8.666/93  e  o  dispositivo  que  a  regulamente,  em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA  DEZENOVE:

Este  Contrato   poderá  ser  aditado  a  qualquer  tempo,   mediante  acordo  formal   entre  as  partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSU LA  VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente  terá  validade  se  envia  da  mediante  registro  de  recebimento,  por  fax,  transmitido  pelas

Partes.

CLÁUSULA  VINTE  E  UM:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula   Vinte,   poderá   ser   rescindido,   de   pleno   direito,   independentemente   de   notificação   ou
interpelação j.udicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância  de qualquer de suas condições;
c) quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA  VINTE  E  DOIS:

0  presente  contrato vigorará  da  sua  assinatura  até  a  entrega  total  dos  produtos  adquiridos ou  até
cento e vinte dias.

CLÁUSULA  VINTE  E  TRÊS:

A físcalização  do  contrato,  decorrente  da  presente  licitação,  estará  a  cargo  da  Secretaria  Municipal
da  Educação e exercerá  rigoroso controle.

CLÁUSULA  VINTE  E  QUATRO:

Fica   eleito   o   Foro   da   Comarca   de   VALENTE/BA   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   a   respeito   do
cumprimento do presente Contrato.
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E,  por estarem  j.ustos  e  contratados,  lavrou-se  o  presente  contrato,  em  duas  vias  em  originais  de
igual teor e forma  que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas
testemunhas.

VALENTE, 09 de maio de 2017.

CONTRATANTE                                                                                              CONTRATADA
MUNICÍPIO       DE       VALENTE,       ESTADO       DA                     COOPERATIVA               MISTA               DOS

BAH I A.                                                                                                                                     AGRICULTORES         FAM ILIARES         DO

TERRITÓRIO  DO SISAL-C00PSISAL

Marcos Adriano
PREFEITO

ArauJ'0 Erivaldo de Santana  Dias

Presidente

:eosLe:u2Fz¢L   ©_ é?`cL  çzAtÁü               NOME:
CPF=   09:22±>  SL(S`-3'q                                               CPF..     o>Lí  cgs*    Çii   Li£
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ANEXO  I  AO  CONTRATO  N9129/2017

DISCRIMINAÇÃO  DO OBJETO,  DO  PREÇO,  DO  ÓRGÃO  E  DO CRÉDITO  ORÇAMENTÁRIO:

OBJETO:  Aquisição  de  GÊNEROS  ALIMENTíCIOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  PARA  ALIMENTAÇÃO

ESCOLAR, para alunos da  rede de educação básica pública do município.

CONTRATADO:  COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES  FAMILIARES  DO TERRITORIO  DO SISAL -

COOPSISAL

Os valores são abaixo discriminados,  por Unidade Orçamentária, conforme AUTORIZAÇÃO DE

FORNECIMENTO em anexo ao  processo  Pregão Presencial n° 001/2017.

A despesa prevista abaixo correrá por conta do seguinte órgão e dotação orçamentária, constante do
orçamento  para o ocorrente exercício financeiro:

CONTRATANTE:  Fundo  Municipal  de  Educação  -Bahia,  CNPJ  N°
06.083.366/0001-58,  com  sede  na  Praça   Getúlio  Vargas,  n9  01,   19
Andar,  Centro,  na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa  neste  ato  pelo
Senhor    Secretário    Municipal    de     Educação    ALINE     MARTINS
CARDOSO,    portadora    do    Cpl:     N°    934.361.495-00    e    RG     N°
05975791-48 SSP/BA.

VALENTE, 09 de maio de 2017.

CONTRATANTE
MUNICÍPIO       DE       VALENTE,       ESTADO       DA

BAHIA.

cos Adriano de
EFEITO

|eosLe:un2g2%z¢  cp` e à   ç4flc-
cpF..  Ô >+1±3 çS`1 S -( q

CONTRATADA
COOPERATIVA               MISTA               DOS

AGRICU LTORES          FAM ILIARES         DO

TERRITÓRIO  DO  SISAL -COOPSISAL

Erivaldo de Santana  Dias

Presidente
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